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Aos vinte e dois dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, nas suas instalações 

sitas na Av. Fontes Pereira de Melo nº 11 -9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do 

Árbitro, Dr.      , assessorado pelo Dr.        , o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução 

do litígio emergente de sinistro automóvel com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

•  .

RECLAMADA 

•  , devidamente identificadas nos autos.

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

- A Reclamante -              , via Zoom.

- O Mandatário da Reclamante -               , via Zoom.

- O Mandatário da Reclamada -                , via Zoom.

- As testemunhas indicadas pelas Partes:             ,                 e               , todas via Zoom 

e melhor identificadas nos autos.

Dada a palavra ao/à Ilustre Mandatário/a da Reclamante, no uso da mesma, requereu a audição 

da Reclamante em declarações de parte. 

Despacho: 

Por admissível, é deferido o peticionado. 

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1.A Reclamada celebrou com a Reclamante, em 03/02/2019, um contrato de seguro 

multirriscos denominado "                         ", para o local seguro sito na  

             titulado pela apólice n.0                 nos termos do qual passou a garantir o 

pagamento de indemnização pelos danos provocados pela ocorrência de sinistros. 

2. As partes contrataram a cobertura de "Inundações" com o capital máximo de €80.106,00 e

com uma franquia de 5%o do capital seguro com um mínimo de €100,00.
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3. No dia 03/11/2021, pelas 08h00, foi detetada uma inundação no local seguro, que alagou o

pavimento da mesma.

4. A referida inundação teve origem no transbordamento água da levada de rega existente no

exterior da referida habitação.

5. A levada em causa estava entupida a água foi-se acumulando e transbordou a montante onde

a levada é aberta.

6. A água que transbordou, escorreu pelo pavimento e entrou na caixa de comunicações da

habitação da reclamante entrando da habitação, danificando as madeiras.

7. A reparação dos danos decorrentes do sinistro ascende a €8.190,30 (IVA não incluído).

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito: 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são 

legítimas. Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a 

sua convicção quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos, nas 

declarações das testemunhas apresentadas. 

Para prova dos factos vertidos sob o n.º 1 e 2 a convicção do tribunal resulta das declarações 

coincidentes das Partes ou por estas aceites. Para prova dos factos vertidos sob os n.ºs 3 a 5 a 

convicção do tribunal resulta da análise do relatório de peritagem junto aos autos pela Reclamada 

e do depoimento das testemunhas. Para prova dos factos vertidos sob o n.0 6 a convicção do 

tribunal resulta da análise do relatório de peritagem e do orçamento junto aos autos pela 

Reclamada. 

Os contratos de seguro regem-se pelas cláusulas neles inseridas e aceites por ambas as partes 

e, supletivamente, pelo disposto na lei (art.ºs 1° e 11° do DL 72/2008, de 16 de Abril). Acresce 

ainda que o contrato de seguro celebrado entre as Partes se configura como um contrato tipo tal 

como definido no DL 446/85 (DCCG) uma vez que o clausulado contratual não foi negociado entre 

as partes pelo que está igualmente sujeito às regras e normas constantes daquele diploma legal. 

As partes contrataram a cobertura de "Inundações" que, entre outros, cobre os danos causados 

pelo rebentamento de adutores, drenos, coletores, diques e barragens ou por enxurradas, ou 
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transbordamento do leito de cursos de água naturais ou artificiais (ais. b) e c) do n.0 3 do art.0 1 °

do Capítulo li das Condições Particulares da apólice. 

O sinistro dos autos teve origem sem margem de dúvida no transbordamento das águas das 

levadas (curso artificial de água). O caudal de água ao não conseguir passar pelas levadas devido 

ao entupimento das mesmas, provocou o transbordamento para o pavimento, entrando numa 

caixa de visita e desta para o interior do local seguro provocando os danos reclamados. 

Trata-se, assim, da situação prevista na ai. c) já citada de transbordamento de cursos de água 

artificiais. Mesmo que a razão da inundação residisse no rebentamento da estrutura que cobre as 

levadas a verdade é que estaria coberta pela ai. b) também já referida uma vez que a referida 

cláusula se refere a sistemas de distribuição de água que é o que caracteriza as levadas. 

Assim sendo, não restam dúvidas de que o sinistro se enquadra na cobertura contratada pelo que 

está a Reclamada obrigada a indemnizar a Reclamante pelos danos por esta sofridos. Ao valor 

dos danos é necessário deduzir a franquia no valor de €355,00. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação procedente por provada e, consequência, 

condena-se a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de €7.835,30 (acrescida do IVA à taxa 

legal desde que a Reclamante apresente a respetiva fatura/recibo). 

Notifique por email porque as partes assim anuíram. 

O Árbitro 
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